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RECURSO ESPECIAL Nº 1.537.301 - RJ (2015/0048901-2)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
RECORRENTE : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A 
ADVOGADOS : ROBERTA ALVES ZANATTA E OUTRO(S)   

ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA E OUTRO(S)   
THIAGO CABRAL DE AZEVEDO E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA 
REPR. POR : JANETE ALVES DA SILVA CASTANHEIRA 
ADVOGADOS : LUIZ PAULO YPARRAGUIRRE O LOPES    

VITOR LIMA PINTO E OUTRO(S)
EMENTA

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PLANO DE SAÚDE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC. NÃO OCORRÊNCIA. INTERNAÇÃO HOSPITALAR. CONVERSÃO EM 
ATENDIMENTO MÉDICO DOMICILIAR. POSSIBILIDADE. SERVIÇO DE HOME 
CARE . CLÁUSULA CONTRATUAL OBSTATIVA. ABUSIVIDADE. SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DO TRATAMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. 
AGRAVAMENTO DAS PATOLOGIAS. GRANDE AFLIÇÃO PSICOLÓGICA.
1. Ação ordinária que visa a continuidade e a prestação integral de serviço 
assistencial médico em domicílio (serviço home care  24 horas), a ser custeado pelo 
plano de saúde bem como a condenação por danos morais.
2. Apesar de os planos e seguros privados de assistência à saúde serem regidos 
pela Lei nº 9.656/1998, as operadoras da área que prestam serviços remunerados 
à população enquadram-se no conceito de fornecedor, existindo, pois, relação de 
consumo, devendo ser aplicadas também, nesses tipos contratuais, as regras do 
Código de Defesa do Consumidor (CDC). Ambos instrumentos normativos incidem 
conjuntamente, sobretudo porque esses contratos, de longa duração, lidam com 
bens sensíveis, como a manutenção da vida. Incidência da Súmula nº 469/STJ.
3. Apesar de, na Saúde Suplementar, o tratamento médico em domicílio não ter 
sido incluído no rol de procedimentos mínimos ou obrigatórios que devem ser 
oferecidos pelos planos de saúde, é abusiva a cláusula contratual que importe em 
vedação da internação domiciliar como alternativa de substituição à internação 
hospitalar, visto que se revela incompatível com a equidade e a boa-fé, colocando 
o usuário (consumidor) em situação de desvantagem exagerada (art. 51, IV, da Lei 
nº 8.078/1990). Precedentes.
4. O serviço de saúde domiciliar não só se destaca por atenuar o atual modelo 
hospitalocêntrico, trazendo mais benefícios ao paciente, pois terá tratamento 
humanizado junto da família e no lar, aumentando as chances e o tempo de 
recuperação, sofrendo menores riscos de reinternações e de contrair infecções e 
doenças hospitalares, mas também, em muitos casos, é mais vantajoso para o 
plano de saúde, já que há a otimização de leitos hospitalares e a redução de 
custos: diminuição de gastos com pessoal, alimentação, lavanderia, hospedagem 
(diárias) e outros.
5. Na ausência de regras contratuais que disciplinem a utilização do serviço, a 
internação domiciliar pode ser obtida como conversão da internação hospitalar. 
Assim, para tanto, há a necessidade (i) de haver condições estruturais da 
residência, (ii) de real necessidade do atendimento domiciliar, com verificação do 
quadro clínico do paciente, (iii) da indicação do médico assistente, (iv) da 
solicitação da família, (v) da concordância do paciente e (vi) da não afetação do 
equilíbrio contratual, como nas hipóteses em que o custo do atendimento domiciliar 
por dia não supera o custo diário em hospital.
6. A prestação deficiente do serviço de home care  ou a sua interrupção sem prévia 
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aprovação ou recomendação médica, ou, ainda, sem a disponibilização da 
reinternação em hospital, gera dano moral, visto que submete o usuário em 
condições precárias de saúde à situação de grande aflição psicológica e tormento 
interior, que ultrapassa o mero dissabor, sendo inidônea a alegação de mera 
liberalidade em seu fornecimento.
7. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide A 
Terceira Turma, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e Paulo de Tarso 
Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 

Brasília (DF), 18 de agosto de 2015(Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva  
Relator
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